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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Geraldo Amorim

PROJETO DE LEI  Nº                 /06

AUTOR: VEREADOR GERALDO AMORIM DE SOUSA
                                                                                       João Pessoa, 01 de agosto de 2006.

                                                      Denomina de Rua Francisco de Melo uma das artérias públicas da cidade ainda sem denominação oficial e adota outras providências.

A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:

Art. 1° Fica denominada Rua Francisco de Melo uma das artérias públicas desta cidade ainda sem denominação oficial, localizada no Conjunto Valentina Figueiredo no Monsenhor Magno, paralela com a Rua Frei Damião, esquina com a Rua Don Helder Câmara, Condomínio Vilage do Sol, lote 352, nesta Capital.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará no prazo de 30 dias a colocação das placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado procederá o cadastramento das referidas ruas junto à SAELPA, CAGEPA, TELEMAR, TIM, OI, CLARO e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – ECT

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa.

Justificativa:
Francisco de Melo, natural de Areia/PB, filho de José Francisco de Melo e de Santina Ana Maria da Conceição. Era Comerciário e Sindicalista com grau de afirmação pessoal e profissional invejável na região. Homem de boa índole, honesto, servidor e conselheiro nos momentos difíceis das pessoas de seu convívio. Para oferecer maiores oportunidades aos seus filhos veio morar na cidade de João Pessoa, precisamente na Rua Antônio Jacinto de Souza, 192, no Bairro do Bancários. De imediato construiu novas e excelentes amizades o que oportunizou dar seqüência ao trabalho de Juiz Classista. Inesperadamente em outubro de 1985, acometido de AVC  faleceu deixando o convívio de todos que o admiravam.
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